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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 058/2025


  
Protocolo: 26 de março de 2025.
Matéria: PL nº 48/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Luis da Silva    
      
             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei nº 5.969, de 2023 que dispõe sobre a Política Municipal para o desenvolvimento e expansão da apicultura e meliponicultura e institui o programa municipal de incentivo à apicultura e meliponicultura.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei Complementar (PL) nº 48/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/04/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, porém recomendou que o Executivo envie a esta Casa Legislativa impacto orçamentário-financeiro, caso as alterações propostas pelo PL signifiquem expansão de ação governamental, com eventual aumento de despesa, em conformidade com os arts. 15 a 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 03 de março de 2025. 


________________________


LUIS DA SILVA - RELATOR
Pelas Conclusões:
_________________________________

SANDRO RADAELLI- MEMBRO
